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ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZEODA

COt1SELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS
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RESOLUÇÃO N° 6~,8 /2004
SEssAo DE :16/09/2004 '1!' cAMARA
PROCESSO DE RECURSO N° 1fl312J03
AUTO DE INFRAÇAo: 21200307659
RECORRENTE: VVJLPORTOPERADORES PORTUARIOS LTOA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTANCLA.
RELATORA: CONsa REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

EMit2TA: IC&v;&- TRAOSlTo. MERCADORIA ACOBERTADA
POR OOTA FISCAL ICIDOOEA EM RAZAo DESTA COtlTER
DECLARAÇOES ItlEXATAS QUAOTO A rJATUREZA DA
OPERAÇAO. nULIDADE PROCESSUAL Inoboervincla pelo
8gQ!ntedo fisco da 1tag181açAopertinente quo demnnlna 8
emissão do Termo de Retenção de M2rcadDriae e
Documento Flocalo. Decido animada no art. 32 da Lei
12.732187. Recurso vohlntário conhacldo e provido em grau
de p",lIm!nar, por m"oria de votoo e de acordo com o
parecer da douta Procuradorta Geral do Eâado, modificado
oralmente.

RELATÓRIO

A acusação versa sobre o transporte da mercadorias acobertada por
documento fiscal inldOneo, por conter declaraç6es Inexatas quanto a na1ureza da
operação, onde consta remessa para beneficiamento e constatamos que a mesma
encontra-se benefidada e pronta para comercialização.
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Para Insbuir o processo foi acostada a nota fiscal nO002n3 de 0710712003, emitida
por Cida central de Industrialização e Distribuição de Alimentos Ltda, o Certificado de
Guarda de Mercadorias, a daclaraçAo de Ael depositário e as Informações
Complementares.

A autuada apresentou defesa tempestiva, conforme documento de Iblhas 17 a 37 dos
autos, requerendo o reenquadramento da penalidade, visto se tratar de mero
descumprimento de obrigação acessória, vez que a empresa goza denAo-incidêncla
do ICMS, pela exportação da mercadoria. Afirma ainda que. a mercadoria estava
voltando de beneficiamento, que howe engano por parte da empresa que beneficiara
a mercadoria e que nos dados adidonals consta •• ICMS suspenso contonne alt. 29,
inc. I e li, do RICMS aprovado pelo dec. 13.640/97 ", Retomo de produto beneficiado
rer. Nota fiscal no 617. Solicita a insubsistênda da autuação, ou se assim não
entender, que seja atribulda nlJlta de 30 UFIRs.

A Ilustre julgadora singular retiJlDu os argumentos da defesa, ratificando a
Inidoneidade do documento fiscal, com base no art. 131, Inciso 111 do decreto
24.569/97.

o contribuinte, inconformado com a decisão condenatória exarada em primeira
Inst8ncla, InterpOs recurso voluntarlo, nos mesmos tennos da Impugnaç40. porém
anexou cópia da nota fiscal nO 617 ( Remessa para Beneficiamento ) emitida em
0510712003, alegando novamente que a mercadoria estaria retomando de
beneficiamento e seria exportada, confonne documentação constante da Impugnação
e que nAo causara prejulzo ao fisco.

O Parecer da Consultoria Tributária. referendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, opina pelo conhecimento do recurso voluntério, nega-lhe provlmenlD, e
mantém a procedência da autuação, com base no 5 10 do alt 630 que determfna o
destaque do Imposto nas saldas InterestaduaiS, quando se tratar de operação com
camarto. Posterionnente, o Procurador modificou oralmente o .parecer, pela Nulidade
da presente ação fiscal.

E o relatório.
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Trata-se de auto de inftação lavrado por ter o autuante constatado que a nota fiscal
rf 002773, emitida por Cida central de IndustrializaçAo e Distribuição de Alimentos
Uda, situada em Natal-RN e tendo como destinatária a empresa Crustáceos do BrasD
Ind. e Com. ( Fortaleza-CE), continha declaraç6es inexatas, no que tange a nabJreza
da aperaçlo n Remessa para Benefidamento a, visto que a mercadoria já se
encontrava pronta para ser comercializada.

Equivocou-se o nobre Julgador Singular quando entendeu que a mercadoria vinha
para comercialização, considerando a nota fiscal rf2J73 inid6nea. Nos autos,
constatei provas suficÍ8ntes para acatar os argumentos da recorrente de que se
tnltava de uma operação de " Retomo de Beneftdamento ", que não causou prejuizo
ao fisco e sim um simples engano no campo a natureza da operação", que poderia ser
perfeitamente sanado pelo Conbibuinte mediante o agente do fisco tê--Io intimado
através do Termo de Notificação para que sanasse esta llregulartdade, conforme o
glzado no artigo 831 do RICMS.

No caso vertente, como a recorrente apresentou a nota fiscal de a Remessa para
Beneficiamento " que se encontrava destacada na nota ftscal considerada InldOnea,
apresentando ainda toda a documentaçlo da exportação da mercadoria constante da
nota IIscal, mais uma vez entendo que o produto estava voltando de beneficiamento
para ser expol1Bda.

Portanto, nlo sendo passivel sanar a Irregularidade praticada pelo autuante, o ato
praticado nos autos é nulo, por contrariar as noonas contidas na legislação vigente.

Diante do exposto. voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dando-lhe
provimento. para que seja refonnada a dacislo Condenatória exarada em 1a Instancia
e dedaro a Nulidade da ação fiscal, de acordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado, modilicado oralmente.

Éovoto.
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DEClsAo

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente \MLPORT
OPERADORES PORTUARIOS LTOA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1D
INSTANCIA.

ResotJem os membros da 28 Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
maioria de votos e em grau de preliminar, conhecer do recurso voluntário, dar-lhe
provimento, para mocfificar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela primeira
Instância e declarar a NULIDADE da aÇao fiscal, nos tennos do voto da Conselheira
Relatora e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.
modificado oralmente. Foi voto vencido a Conselheira Eliane Resplande Figueiredo de
Sá.

£~4c£
~a Albuquerque Valente
CONSELHEIRA

~~"lJ.L "\.<l:f vL.v'214

Rodolfo Llcurgo Tertullno de Oliveira
CONSELHEIRO

are o~fe 1~~~~o
CONSELHEI~

-I!:VI/lHtA--~.,h
lldebrando Holanda JUJlç
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA 28 CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza. aos..\Sde outubro de 2.004.

~ akl~GdJ;
PRESIDe4TE

Ragineusad~iJanda
CONSELHEIRA RELATORA

Dulcimll~ Gomes
CONSELHEIRA

José Maria Vieira Mota
CONSELHEIRO

~~Sá
CONSELHEIRA

Ubiratan Ferreira de Andrade
"P~OCURAOORDO ESTADO
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